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  CIRCULAR N º 18/2021-DG                                        Avaré, 20 de maio de 2021 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 11ª Sessão Ordinária 
de 24 de maio de 2021 - Segunda Feira – às 15h00min. 
 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 11ª 
Sessão Ordinária de 24 de maio do corrente ano, que tem seu início marcado para as 
15h00min, a seguinte matéria:  

       
 

1. PROJETO DE LEI Nº 81/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereadora Adalgisa Lopes Ward  

 Assunto: Veda que a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta 
da Estância Turística de Avaré, de pessoas condenadas pela Lei Federal nº 
11.340 de 07 de agosto de 2006. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 81/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Cidadania e Defesa da Mulher e 
Serviços, Obras e Administração Pública.(Parecer contrário) 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 83/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal  

 Assunto:   Altera a redação do art. 4º, da Lei nº 2.331, de 03 de dezembro de 
2019 e, dá outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 83/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação de e de Serviços, Obras e 
Administração Pública. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 93/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Luiz Cláudio da Costa 

 Assunto:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção do símbolo mundial da 
conscientização dos Transtornos do Espectro Autista - TEA, nas placas de 
atendimento prioritário. (Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 93/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e Direito do 
Consumidor e de Serviços, Obras e Administração Pública. 
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4. PROJETO DE LEI Nº 103/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências.(R$ 126.836,54 - Fundo Municipal de Saúde) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 103/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 104/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e 
dá providências..(R$ 106.831,06 - Fundo Municipal de Saúde) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 104/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor.  
 

6. PROJETO DE LEI Nº 105/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências. .(R$ 133.838,10 - Fundo Municipal de Saúde) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 105/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
 

7. PROJETO DE LEI Nº 106/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e 
dá providências. .(R$ 44.457,09 - Fundo Municipal de Saúde) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 106/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor.  
 

8. VETO TOTAL Nº 08/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 22/2021 - 
Autógrafo nº 52/2021, de autoria do Ver. Hidalgo André de Freitas, que institui a 
transmissão ao vivo e via internet das licitações do Poder Executivo e Legislativo. 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 08/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
 

9. VETO TOTAL Nº 09/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 24/2021 - 
Autógrafo nº 53/2021, de autoria do Ver. Hidalgo André de Freitas, que Cria a 
Plataforma Digital Informativa das Obras Públicas Municipais 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 09/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
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10. VETO TOTAL Nº 10/2021 – Discussão Única 

    Autoria: Prefeito Municipal 
 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 48/2021 
- Autógrafo nº 55/2021, de autoria do Ver. Marcelo José Ortega, que Institui multa 
para prática de fraude à ordem de preferencia de imunização contra o 
Coronavírus e outras campanhas de vacinação no Município da Estância 
Turística de Avaré, e adota outras providências. 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 10/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 
 

11. VETO TOTAL Nº 11/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 42/2021 
- Autógrafo nº 54/2021, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre 
autorização do regime de teletrabalho para os servidores públicos municipais 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 11/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 

 
 
 
 
 
 
 
Exmo.(a). Sr. (a) 
 
 
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 

Diretora Geral Administrativa 
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Processo nº 103/2021

Projeto de Lei nº 81/2021.

Autor: Vereadora Adalgisa Ward

Assunto: “Veda a nomeação pela 
Administração Pública direta e indireta da 
Estancia Turística de Avaré, de pessoas 
condenadas pela lei Federal n.11.340 de 07 
de Agosto de 2006”.

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição de 

nomeação pela Administração Pública direta e indireta da Estancia Turística de 

Avaré, de pessoas condenadas pela lei Federal n.11.340 de 07 de Agosto de 2006.

DO MÉRITO

Analisando o referido projeto, constatamos que tal matéria é 

de competência exclusiva de Chefe do Poder Executivo, ante ao fato de que se 

trata de matéria atinente ao regime jurídico de servidores. 
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Na análise do Projeto de Lei nº 81/2021, em que pese a boa 

intenção da legisladora, conclui-se que existe impedimento legal para a sua 

tramitação, bem como a sua aprovação, tendo em vista que derivou de 

iniciativa parlamentar, ao imiscuir-se em matéria exclusiva da administração 

pública municipal, violando o princípio constitucional da separação dos 

poderes, criando assim, despesas ao Poder Executivo.

No caso em tela, o Poder Legislativo, por iniciativa de 

parlamentar, impõe criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e 

entes da Administração Municipal, o que é vedado por lei, uma vez que 

desconsiderou o disposto no art. 40 e seus incisos da Lei Orgânica do Município 

(em simetria com o art.24, §2, item 4, da Constituição Estadual e Art 61, §1º, II, 

“b” da Constituição Federal.

Reza o art. 24, da Constituição Estadual:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 
ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e 

§2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das 
leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)

No mesmo sentido, reza a Constituição Federal:
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Na mesma linha, dispõe, ainda, a Lei Orgânica do Município de 

Avaré sobre as hipóteses de competência privativa do Prefeito:

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 
sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração;
 II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da 
administração pública; (redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
44/2002) 

Nota-se que a matéria presente no referido projeto de Lei 

contaminará o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade 

formal. Calha trazer à tona, nesse contexto, as sempre atuais lições de Hely 

Lopes Meirelles1 (1993, p. 438/439): 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 6 ed. São Paulo: Malheiros, 1993.



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 –  Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

4

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de 

regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que 

afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e 

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe 

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos 

para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; 

apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. 

Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental 

do Executivo, personalizado no Prefeito. Eis aí a distinção marcante entre 

missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o 

Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o 

Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos 

específicos e concretos de administração.

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da 

separação institucional de suas funções (CF, art. 2º).

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas 

atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas 

especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, 

nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos 

com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e 

tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução 

governamental.”

Verifica-se que o Poder Legislativo Municipal está, no caso 

concreto, interferindo na área de atuação exclusiva do chefe do Poder 

Executivo e, dessa forma, violando o princípio da harmonia e independência 

entre os referidos Poderes, previsto no artigo 5º da Constituição do Estado São 

Paulo.
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Art. 5. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ademais, tal previsão consta expressamente em nossa Carta 

Magna, senão vejamos:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

No Projeto de Lei em questão, a referida inconstitucionalidade, 

como já explicitado, repousa no vício de iniciativa, por interferir em matéria que 

envolve o orçamento anual da Administração Pública do Município, criando 

despesas extras (aumento de despesas), tornando inviável sua tramitação e 

aprovação.

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Estado de São Paulo, 

em caso semelhante reconheceu a inconstitucionalidade da Lei por vício de 

iniciativa, senão vejamos:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 5.849, de 13 de maio de 2019, do 

Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que veda a nomeação, pela 

Administração Pública Direta e Indireta de Valinhos, de pessoas condenadas pela 

Lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 1) 

Preliminares, apontadas pelo requerido, de falha na representação processual do 

autor e de inépcia da inicial que devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor 

de violação ao pacto federativo por dispor a norma impugnada sobre direito penal. 

Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à moralidade 

administrativa, assunto na senda da organização político-administrativa municipal, 



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 –  Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

6

inserido, pois, no espaço de competência dos Municípios (CF, art.30). Violação ao 

pacto federativo que deve ser afastada. Reconhecimento, contudo, da 

inconstitucionalidade da norma por fundamento diverso. Na ação direta de 

inconstitucionalidade vige o princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o 

exame do pedido posto em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício 

formal de iniciativa. Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. 

Competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 24, § 2º, 

“4” da Constituição Paulista. Reconhecimento de violação ao princípio da 

Separação dos Poderes. Precedente recente deste C. Órgão Especial (ADIN 

223710-61.2019.8.26.0000, Rel. Francisco Casconi, j. 06.05.2020). Lei nº 5.849, de 

13 de maio de 2019, do Município de Valinhos, que deve ser julgada 

inconstitucional, com efeito ex tunc. Ação Diretade Inconstitucionalidade nº 

2280914-72.2019.8.26.0000. 

Neste sentido, julgado recente deste C. Órgão Especial, em caso 
idêntico:

 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 5.304, DE 11DE JULHO DE 

2019, DO MUNICÍPIO DE MATÃO/SP, QUE'VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM 

COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI FEDERAL Nº 

11.340, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MATÃO-SP' LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF 

TEMA NO 917 ARE. 878.911/RJ VÍCIO DE INICIATIVA CARACTERIZADO VEDAÇÃO 

QUE INGRESSA EM MATÉRIA ATINENTE AO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES CARACTERIZADA CRITÉRIO DA 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA, PRESTIGIADO NA NORMA IMPUGNADA, 

NÃOEXIMEO LEGISLADOR MUNICIPAL DA OBSERVÂNCIA COMPULSÓRIA DAS 

REGRAS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSOLEGISLATIVO VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, 

24, §2º, 4, e 144 DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA PRETENSÃO PROCEDENTE”12. (n/ 

grifos.
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Assim, muito embora louvável a intenção da Vereadora, ante 

sua relevância, no entanto, referida lei não pode se sobrepor à norma 

constitucional de reserva de iniciativa, fundamental ao regular e adequado 

funcionamento do Estado Democrático de Direito, bem como a manutenção da 

harmonia e da independência Entre os Poderes

CONCLUSÃO

Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas 

justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo nos artigos 

acimas mencionados, o Projeto de Lei em epígrafe se encontra maculado pelo 

vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opinamos esta 

divisão jurídica pela não tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à 

apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

Avaré, 17 de Maio de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº 105/2021

Projeto de Lei nº 832021

Autor: Chefe do Poder Executivo do Município de Avaré

Assunto: “Altera a redação do art.4, 

da lei Municipal n.2.331, de 03 de maio 

de 2019 e da outras providencias”.

P A R E C E R

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal da 

Estancia Turista de Avaré, a alteração da redação do art.4, da lei Municipal 

n.2.331, de 03 de maio de 2019.

A Justificativa apresentada pelo Chefe do Executivo visa alterar o 

prazo total das conclusões das obras e benfeitorias necessárias no imóvel 

concedido, pelos motivos da pandemia decorrente do COVID 19.

É o relatório.
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DO MÉRITO

a). Da Competência Exclusiva do Executivo

A matéria discutida no presente projeto é de competência 

exclusiva de Chefe do Poder Executivo, portanto, não há vícios de iniciativa.

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, incisos I, da 

Constituição Federal, que cinge em seu corpo que compete ao Município 

legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Bandeirante, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.
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As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo 

estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88.

Nesse sentido, cumpre destacar que o artigo 40 e seus incisos, da 

Lei Orgânica do Município, em simetria ao disposto no art. 61, da 

Constituição Federal, estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a 

organização, criação de cargos, estruturação, transformação, funções ou 

empregos públicos no âmbito da Administração Direta e Autárquica. 

Desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem 

autonomia para escolher e instituir, por lei de iniciativa do Prefeito, questões 

que envolvem a organização funcional.

A iniciativa de eventual processo para instituir essa providência 

é privativa do Poder Executivo, pois, como assinala Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho “o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu 

titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial 

atenção, ou de seu interesse preponderante” (Do Processo Legislativo, São Paulo, 

Saraiva, p. 2:4).

Por esse motivo, a Constituição Estadual, em dispositivo que 

repete o artigo 61, da Constituição Federal, conferiu ao Governador do Estado a 

iniciativa privativa das leis que disponham sobre as atribuições da organização 

da administração pública. 

Portanto, essa Diretoria Jurídica e Legislativa, vislumbra que 

pelos argumentos expostos, encontra-se respeitada a titularidade para a 

apresentação do projeto de lei.
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CONCLUSÃO

Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas 

justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo nos artigos 

acimas mencionados, o Projeto de Lei em epígrafe dentro da legalidade, motivo 

pelo qual opinamos esta divisão jurídica pela tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. 

É o parecer

Avaré, 27 de abril de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº 122/2021

Projeto de Lei nº 93/2021

Autor: Vereador Luiz Cláudio da Costa 

Assunto: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

inserção do símbolo mundial da 

conscientização dos Transtornos do Espectro 

do Autista – TEA, nas placas de Atendimento 

prioritário”.

P A R E C E R

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Luiz 

Claudio da Costa que dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção do símbolo 

mundial da conscientização dos transtornos do Espectro do Autista – TEA, nas 

placas de Atendimento prioritário.

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

Neste diapasão, é mister salientar que o projeto ora em epígrafe, 

determina tão somente a inclusão do símbolo “Fita Quebra Cabeça” nos 

estabelecimentos Públicos e Privados.

O objetivo é equiparar os pacientes diagnosticados com o 

Transtorno do Espectro Autista aos demais beneficiários do atendimento 

prioritário.

Pelo exposto, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculados pelo vício da inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, opina esta Assessoria Jurídica pela regular tramitação, devendo ter 

o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

Avaré, 14 de maio de 2021.

             Leticia F. S. P. de Lima                                 Frederico A. Poles da Cunha 

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico





























Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A

Av. Gilberto das Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré – SP – CEP 18706-240
Tel. (14) 3711-3070 - e-mail: jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

1

Processo n.º 132 /2021

Projeto de Lei n.º 103 /2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 126.836,54 (cento e vinte e seis mil oitocentos e trinta e seis reais 

e cinquenta e quatro centavos).

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 18 de maio  de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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PROCURADORA JURIDICA
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Processo n.º 133 /2021

Projeto de Lei n.º 104/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 106.831,06 (cento e seis mil oitocentos e trinta e um reais e seis 

centavos).

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 18 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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PROCURADORA JURIDICA
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Processo n.º 134 /2021

Projeto de Lei n.º 105/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 133.838,10 (cento e trinta e três mil oitocentos e trinta e oito reais 

e dez centavos).

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito. (...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 18 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo n.º 135 /2021

Projeto de Lei n.º 106/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 44.457,09 (quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e nove centavos).

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito. (...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 18 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo nº116/2021
Veto Total ao Projeto de Lei 
48/2021
Autógrafo nº 55/2021.

Assunto: “VETO TOTAL aposto pelo 
Sr. Prefeito, ao Projeto de Lei nº 
48/2021 que institui multa para a 
prática de fraude à ordem de 
preferência de imunização contra o 
coronavírus e outras campanhas de 
vacinação no município da Estância 
Turística de Avaré e dá outras 
providências.

 P  A  R  E  C  E  R

Trata-se de veto total aposto ao Projeto de Lei nº 48/2021.

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

O artigo 61, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

disciplina sobre o poder de Veto do Executivo:

“Art. 61 - Ao Prefeito compete, entre outras 
atribuições:
(...)

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de 
lei aprovados pela Câmara;
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Nesse norte, contempla ainda a Lei Orgânica Municipal em 
seu art. 43 o seguinte:

“Art. 43 – Os Projetos de Lei, aprovados em 
um único turno de votação, serão, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, enviados pelo 
Presidente da Câmara ao Prefeito, que, 
aquiescendo, o sancionará e o promulgará, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 § 1º - Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional, ilegal ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas ao Presidente da Câmara os motivos do 
veto.

(...)” 

Noutro passo, o Regimento de Interno em seu artigo 207, 
reza que:

“Art. 207 – O Prefeito, entendendo ser o 
projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional, ou contrário ao interesse 
público, poderá vetá-lo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias, 
contados da data do recebimento; 
comunicará ao Presidente da Câmara, no 
referido prazo, o motivo do veto.”  (g.n)

Outrossim, prescreve a Constituição do Estado de São 
Paulo, em seu artigo 111:

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do 
Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 
máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 
exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 
para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez 
primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de 
administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 
Constituições dos Estados.

Nas administrações locais atender ao princípio da 
legalidade significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento 
que a lei deu aos serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos 
bens públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às ordenações de 
todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria 
noção de Estado de Direito. Estado de Direito 
é aquele que se submete ao próprio direito 
que criou, razão pela qual não deve ser motivo 
surpresa constituir-se o princípio da 
legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito (...). 

De tudo ressalta que a Administração não tem 
fins próprios, mas há de buscá-los na lei, 
assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica." 
(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 
SP, l.994, pp. 24/5).

José Afonso da Silva1, ensina que:

1 SILVA, José Afonso. Processo Constitucional da Formação das Leis. Ed. Malheiros, 2º ed., 2.006, p. 223.
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“Dois são os motivos constitucionais para o 
veto: a) existência de inconstitucionalidade; 
b) contrariedade aos interesses nacionais. (…)

Daí se tira que são, essencialmente, duas as 
finalidades do veto, na prática: a) serve de 
instrumento de controle prévio da 
constitucionalidade do ato legislativo, formal 
e substancialmente; b) atua como fator 
seletivo na escolha dos interesses que o Chefe 
do Executivo quer ver tutelados ou repelidos 
pela ordem jurídica.

Certo que essa manifestação é puramente 
suspensiva, pois só atua temporariamente, 
ficando na dependência da vontade do 
Legislativo a mais no caminho da 
normatização de certos interesses sociais, 
que o projeto pretende transformar em 
interesses da ordem jurídica. “

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o veto ora analisado. 

Da leitura da justificativa lançada vê-se que o fundamento 

do veto é jurídico, ou seja, suposta existência de ilegalidade e 

inconstitucionalidade.  

Assim, cremos que o presente Projeto de Lei VETADO 

INTEGRALMENTE, foi devidamente rejeitado pelo Chefe do Executivo, 

senão vejamos:

Alega o Executivo ilegalidade e inconstitucionalidade no 

projeto de lei em epígrafe.
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Embora louvável o PL 48/2021, entendemos que há 

conflito de competência na aplicação das penalidades, haja vista que o 

Governo Estadual Paulista já sancionou projeto que deu origem à Lei 

Estadual n.17.320/2021, cujo objeto é também a aplicação de 

penalidades a serem aplicadas aos Funcionários Públicos em Geral e aos 

cidadãos beneficiários pelo descumprimento da ordem de vacinação dos 

grupos prioritários.

Como é de conhecimento público, as vacinas contra o 

Covid são adquiridas pelo Governo Federal e Estaduais, sendo tão 

somente repassados aos Municípios para sua aplicação, sempre 

respeitando o Plano Nacional e Estadual de Imunização.

A Lei Estadual n.17.320/2021, prevê a sanção de 

aplicação de multa, ao agente público responsável pela aplicação da 

vacina se desrespeitar a ordem cronológica prevista nos planos de 

imunização contra a COVID-19, bem como a aplicação da multa a pessoa 

imunizada. A pena também recai para os superiores hierárquicos, caso 

comprovada a ordem ou consentimento.

Ademais, a própria Lei Estadual, em seu Art.6, já prevê 

expressamente que a sua regulamentação será feita pelo Poder Executivo.
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Assim, resta demonstrado que o objeto deste Projeto de Lei 

48/2021, ora protocolado pelo Nobre Vereador Marcelo Ortega coincide 

com objeto da Lei Estadual n.17.320/2021, já sancionada pelo 

Governador João Doria, o que impossibilita assim, sua instituição no 

Município de Avaré.

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos   favoravelmente ao acatamento do veto 

integral, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré, 18 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
Procuradora Jurídica
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